
 

 

NOTA OFICIAL FCB Nº. 033/2026 - Florianópolis, 01/04/2026. 

 

 

 

 
1 – PUBLICAR:  A Federação Catarinense de Basketball publica o Edital nº 

001/2026 para a realização de seleção de entidades privadas, 
sem fins lucrativos, inscritas no Conselho Municipal de 
Assistência Social para repasse de recurso financeiro. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Luís Corrêa Carneiro 
Presidente FCB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EDITAL FCB SOCIAL 01/2026 

 

A Federação Catarinense de Basketball (FCB) torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará seleção de entidades privadas, sem fins lucrativos, 

inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social para repasse de recurso 

financeiro, conforme discriminado no objeto do presente Edital e observadas as 

condições constantes dos itens seguintes: 

 

1 – DO OBJETO:  

1.1 – Constitui objeto do presente Edital a seleção de entidades privadas, sem fins 

lucrativos, devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, 

através de análise do Projeto e documentos de habilitação, para repasse de 

recursos do exercício de 2026, com objetivo de qualificar os serviços 

Socioassistenciais e apoiar financeiramente as Instituições; 

 

2 - DO RECURSO FINANCEIRO 

2.1 A Federação Catarinense de Basketball disponibilizará a quantia de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), contemplando  a 20 (vinte) projetos. 

Cada Entidade beneficiada receberá até o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e 

quinhentos reais). 

2.2 A quantia destinada será distribuída da seguinte maneira: 

- R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) para assessorar 10 (dez) 

entidades de Assistência Social do Munícipio de Florianópolis.   

- R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais) para assessorar 10 (dez) entidades 

de Assistência Social da Mesorregião da Grande Florianópolis, Região Serrana e 

Sul Catarinense.   

2.3 Na impossibilidade de atender ao disposto no item “2.2”, ou seja, 10 (dez) projetos 

em Florianópolis ou 10 (dez) nas demais jurisdições, o valor remanescente será 



 

destinado à região que possuir mais Projetos em condições de contemplação e 

aptas ao repasse. 

2.4 As entidades poderão apresentar apenas 01 (um) projeto. 

2.5 Os projetos/entidades selecionados receberão a importância a eles destinada em 

parcela única. 

2.6 As entidades selecionadas deverão abrir conta corrente na instituição bancária de 

sua preferência, ou utilizar uma conta corrente já aberta desde que com saldo 

zerado, com o fim específico de receber este recurso da Federação Catarinense 

de Basketball, utilizando-se da referida conta para custear as despesas 

pertinentes ao projeto proposto. 

 

3 - DOS PRAZOS:  

3.1. As entidades interessadas em participar do processo de seleção, deverão enviar, 

o projeto e os documentos de habilitação descritos no item “4.1”, em formato PDF, 

para o e-mail editalfcbsocial@basquetesc.com.br, até as 17:00 horas do dia 22 

de Abril de 2026. 

3.2. Projetos enviados após este prazo não serão considerados. 

3.3. Não serão aceitos projetos e documentos entregues fisicamente. 
 

3.2 CRONOGRAMA 

ETAPAS DO PROCESSO DATA  

Publicação do Edital 01/04/2026 

Protocolo do Projeto e documentos de habilitação  02/04 a 22/04 

Análise e seleção 23/04 a 28/04 

Divulgação dos Resultados 29/04/2026 

Elaboração dos Recibos 30/04 a 13/05 

Assinatura do Termo de Compromisso e destinação dos recursos  14/05/2026 

   Obs: A assinatura do Termo de Compromisso acontecerá com a presença dos 
respectivos (as) presidentes ou representantes legais das instituições contempladas. 
     No caso do (a) presidente ou representante legal não puder comparecer na 
assinatura do Termo de Compromisso deverá ser nomeada outra pessoa através de 
procuração para este fim específico. 



 

      Esta procuração deverá ser física com reconhecimento de firma em cartório ou 
eletrônica digital. 
       

A procuração deverá ser entregue no ato da assinatura dos Termos de Compromisso. 

     Data: 14/05/2026 

     Local: Centro Dia da Pessoa Idosa – CDPI 

     Parque Municipal do Córrego Grande – Florianópolis 

     Rua João Pio Duarte Silva, 535 – Córrego Grande , Florianópolis –SC. 

    CEP – 88.037-000                         Horário: 14:00 horas 

 

4 – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  

4.1. Deverão ser apresentadas as seguintes documentações, em anexo, ao Projeto 

(para cada item um arquivo) 

Apresente somente a documentação solicitada. 

a) Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social; 

b) Estatuto consolidado registrado; 

c) Ata de eleição da Diretoria em exercício; 

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

e) Certidão Negativa de Débitos da RFB; 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

g) Certidão Negativa de Débitos do Município sede da Entidade; 

h) CPF, Cédula de Identidade do (a) presidente ou representante legal; 

i) Comprovante de residência do (a) presidente ou representante legal. (máximo 3 

meses) 

    Obs: não serão aceitos comprovantes de residência em nome do cônjuge. 
 

4.2. As entidades que estiverem em período de execução de projeto contemplado em 

Editais/FCB SOCIAL anteriores da Federação Catarinense de Basketball não poderão 

participar do presente certame. 



 

4.3. As entidades que não apresentarem Prestação de Contas de recursos obtidos 

em Editais/FCB SOCIAL, até a data anterior à abertura do presente Edital, não serão 

selecionadas, independentemente do projeto proposto.  

4.4. As entidades que não apresentarem todos os documentos exigidos no prazo 

concedido, não serão selecionadas, independentemente do projeto proposto.  
 

5- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO:  

5.1 Os Projetos serão avaliados por Comissão Específica instituída pela Federação 

Catarinense de Basketball, coordenada por profissionais da FCB Social.  

5.2. Serão considerados os projetos que estejam de acordo com os princípios deste 

Edital e com a legislação pertinente à sua área de atuação, bem como a utilização do 

recurso para qualificação direta do serviço socioassistencial executado. 

5.3 A comissão seguirá os seguintes princípios norteadores para efetuar a avaliação: 
 

CRITÉRIOS: PESO PONTOS 
Impacto da ação, considerando a promoção de ações efetivas e 
concretas, em termos quantitativos e qualitativos; 2 0 a 5 

Alcance de públicos socialmente vulneráveis, em situação de risco 
ou submetidos a violações de direitos; 2 0 a 5 

Clareza e coerência do projeto proposto, considerando justificativa, 
objetivos específicos, objetivos gerais e metodologia; 2 0 a 5 

Capacidade técnica, administrativa, operacional e 
estrutura física destinada para a execução do projeto; 1 0 a 5 

Proposta de monitoramento e avaliação dos resultados a serem 
alcançados; 1 0 a 5 

Consistência do orçamento proposto em face da natureza das 
atividades previstas e do volume do público a ser atendido. 1 0 a 5 

 

5.4 Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos no item 5.3 terão a seguinte 

gradação de pontos na análise de cada critério: 

0 pontos Não atende ao critério 

De 1 a 2 pontos Atende insuficientemente ao critério 

De 2,1 a 3 pontos Atende parcialmente ao critério 

De 3,1 a 4 pontos Atende satisfatoriamente ao critério 

De 4,1 a 5 pontos Atende plenamente ao critério 



 

5.5. Em caso de empate, será priorizada: 

a) entidade que não foi contemplada no Edital FCB SOCIAL 02/2025; 

b) entidade que obtiver a maior nota no critério “Impacto da ação”; mantendo-se o  

empate, será considerada, sucessivamente, a maior nota nos critérios: “Alcance de 

públicos socialmente vulneráveis”, “Clareza e coerência do projeto”, “Capacidade 

técnica, administrativa, operacional estrutura física”, “Proposta de monitoramento e 

avaliação dos resultados” e “Consistência do orçamento proposto”. 

 

6 – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

6.1 O resultado da seleção estará disponível na página da Federação Catarinense de 

Basketball – www.basquetesc.com.br 

6.2. As entidades selecionadas também serão notificadas por e-mail. 

6.3. As entidades selecionadas deverão apresentar o recibo (conforme modelo 

apresentado pela FCB-Social, devidamente assinado pelo presidente da entidade ou 

por seu procurador devidamente habilitado), com firma reconhecida em cartório; ou 

assinado digitalmente. 

 Para confecção do recibo deverão fazer contato a partir do dia 30/04/2026 com o 

Whatsapp (48) 99919 1982. 

 O recibo deverá ser entregue na solenidade de assinatura do Termo de 

Compromisso no dia 14/05/2026. 

6.4 As Entidades selecionadas serão convocadas pela FCB para entrega do recibo e 

assinatura do Termo de Compromisso, como condição para efetivar o repasse.  

 

7 – UTILIZAÇÕES DO RECURSO  

7.1 O tempo de execução dos projetos será de até 11 meses de duração a contar da data do 

recebimento do recurso.  

7.3 A utilização do recurso obrigatoriamente deve atender ao proposto no Projeto aprovado. 

 

 

http://www.basquetesc.com.br/


 

8 – PRESTAÇÕES DE CONTAS – UTILIZAR MODELO ANEXO 

8.1 A prestação de contas dos recursos transferidos às entidades deverá ser entregue 

fisicamente na sede da Federação Catarinense de Basketball e  se dará através de: 

a) Dados da Entidade e Edital FCB SOCIAL do qual está prestando contas; 

b) Relatório da Entidade beneficiada sobre as atividades desenvolvidas; 

c) Resultados alcançados com a realização do projeto e as atividades desenvolvidas; 

d) Número de beneficiados pelo projeto; 

e) Impacto causado pela realização do projeto; 

f) Comprovante bancário (extrato) comprovando a entrada do recurso na conta 

corrente da Entidade contemplada; 

g) Relação dos gastos realizados pela entidade com o projeto contemplado; 

h) Relação do Comprovantes Fiscais emitidos em nome da Entidade; 

8.2 As entidades que não apresentarem Prestação de Contas de recursos obtidos em 

Editais/FCB SOCIAL, até a data anterior à abertura do presente Edital, não serão 

selecionadas, independentemente do projeto proposto. 

8.3 A Prestação de Contas deverá ser realizada no prazo máximo de 30 dias, após o 

término de vigência do Termo de Compromisso.  

8.4 A Prestação de Contas deverá ser encaminhada e entregue fisicamente na sede 

da Federação Catarinense de Basketball. Entregue em mãos ou via correios. 

 
 

9 – DAS PENALIDADES  

9.1 O não cumprimento das exigências deste Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará na impossibilidade do 

contemplado em firmar novos compromissos com a Federação Catarinense de 

Basketball, enquanto perdurar as pendências, bem como será analisada a 

necessidade da devolução dos recursos não devidamente comprovados. 

 

 

 
 



 

10 – DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1. Os casos omissos neste Edital deverão ser analisados e avaliados pela 

Comissão Específica instituída pela Federação Catarinense de Basketball. 

10.2 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital 

poderão ser obtidos junto ao correio eletrônico da Federação Catarinense de 

Basketball: fcbsocial@basquetesc.com.br ou pelo Whatsapp (48) 99919 1982. 

 

 
Florianópolis, 01 de Abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Luís Corrêa Carneiro 
Presidente FCB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:fcbsocial@basquetesc.com.br


 

(Timbre da entidade) 
EDITAL FCB SOCIAL 01.2026 

ANEXO I 

 

Nome do Projeto : 

Valor Pretendido : 

Número de Beneficiários : 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Entidade proponente:   

CNPJ:   

Endereço:   

Município:                                                                      CEP: 

Telefone   

Site:   E-mail:   

Representante Legal:   

CPF:   

Endereço:   

Município:                                                                      CEP: 

Telefone   

Site:   E-mail:   

Inscrição Conselho Municipal de Assistência 
Social:   

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

2. BREVE APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO/SERVIÇO: 
Breve apresentação da Entidade há quanto tempo presta o serviço no município, público 

atendido, relevância social, entre outras informações relevantes.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

3. APRESENTAÇÃO DO PROJETO: 
Faça uma apresentação do projeto, esclarecendo quais os resultados que 
pretende alcançar; o que se quer atingir com o projeto? 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

4. JUSTIFICATIVA: 
Explique os motivos que levaram a propor o projeto. Qual a relevância do 

projeto? Por que ele deve ser realizado? 
 

 
 
 
 
 
 
  

5. DESCRIÇÃO: 
Descreva como o projeto será desenvolvido; informar as principais ações/atividades 

previstas no projeto e seu prazo de execução.  
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 

6. OBJETIVO GERAL: 
Qual principal objetivo que se espera alcançar com a proposta deste projeto? 

 
 
 
 
  

 

 

 

 

 



 

6.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
Quais os demais objetivos que se almeja alcançar na aplicação deste projeto?  
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

7. PÚBLICO ALVO: 
Informe o segmento populacional que se pretende atingir com o projeto.   
 
 
 
  

 

 

 

 

 

8. METAS 
Elencar as atividades específicas para alcançar os objetivos e seus respectivos 
prazos de execução.  

 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 



 

9. METODOLOGIA 
Descreva como serão executadas as ações do projeto, identificando um cronograma geral de 

atividades, local e horário de execução do projeto, parcerias, entre outros.  
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

10. RECURSOS HUMANOS 
Relacione os profissionais envolvidos no projeto, o regime de contratação e sua 
respectiva carga horária. 

Função Tipo de Contratação Carga Horária 

     

      

      

      

      

      

 

11. INFRAESTRUTURA 
Descreva brevemente o espaço físico da Entidade/serviço; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

12. RESULTADOS ESPERADOS 
Descreva os benefícios que esperam gerar com o projeto; os impactos no desenvolvimento 

local e nos participantes envolvidos;  

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

13. INDICADORES DE AVALIAÇÃO  
Referências quantitativas e/ou qualitativas que indiquem o desempenho e os 
resultados a serem alcançados.   
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

14. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO 
Descreva a forma como serão desenvolvidos o monitoramento e a avaliação do 
Projeto. 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

15. RECURSOS FINANCEIROS 
Descreva as despesas que serão efetuadas para execução do Projeto 

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total 

    

    

    

    

    

    

Total  

 

 

Florianópolis, ____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal da entidade proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PAPEL TIMBRADO DA INSTIUIÇÃO CONTEMPLADA 

 

SIGA AS ORIENTAÇÕES ABAIXO 
 

O RECIBO abaixo é um modelo que deve ser impresso em papel timbrado da 
Entidade, assinado pelo seu Presidente e/ou Representante Legal. 

Copiar e colar esse texto e imprimir em papel timbrado, carimbar com o 
carimbo do CNPJ no espaço específico. 

Para a elaboração do recibo, entrar em contato pelo WhatsApp (48) 99919 1982 
para a  devida conferência. 

 

RECIBO 
VALOR:  

(Valor por extenso) 
 

 
ASSUNTO: Repasse de valores para execução de projeto conforme Edital FCB 
SOCIAL 01/2026. 
 
Recebemos da Federação Catarinense de Basketball a importância de R$ xxxx 
(xxxxxxxxxxx), referente ao repasse do valor estipulado no projeto xxxxx, selecionado 
pelo Edital FCB SOCIAL 01/2026 da FCB SOCIAL. 
 
 

                                                        Florianópolis, xx de xxxx de xxxx         
 
                                                                                            

 

 
Carimbo do CNPJ da SUA Entidade (PADRÃO LEGAL) 
 

 

00 000 000/0001 – 00 
 

Nome da Instituição 
Endereço da Instituição, Nº 

Bairro – CEP 00000-000 
MUNICÍPIO – SC 

 

_________________________ 
Nome: 

CPF: 

Presidente da Instituição e/ou Representante 

Legal da Entidade 
 

Firma Reconhecida em Cartório ou assinatura eletrônica 

digital 



 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
 

 
Edital FCB SOCIAL Nº : 
 
Entidade proponente: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Município: 
 
Email: 
 
Telefone: (    ) 
 
Whatsapp: (    ) 
 
 
 
Relatório da Entidade beneficiada sobre as atividades desenvolvidas: 
 
Resultados alcançados com a realização do projeto e as atividades desenvolvidas: 
 
Número de beneficiados com a realização do projeto: 
 
Impacto causado pela realização do projeto: 
 
 
Comprovante bancário (extrato) comprovando a entrada do recurso na conta corrente da 
Entidade contemplada: 
 
Relação dos gastos realizados pela entidade com o projeto contemplado: 
 
Relação do Comprovantes Fiscais emitidos em nome da Entidade: 


